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Estado de Pernambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

CASAJOÃO DIAS DE SALES

cNPJ Ne 69.9O2.096/0001-80

PROCESSO LICITATÓRIO - INEXIGIBILIDADE
(alineas "C" e "E", inciso llt, Art. 74, da Lei Federal 14 133/2021)

INEXIGIBILIDADE No 1N00002/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NO 0006/2025

ÓNCÃO REALIZADOR DO CERTAME:
Câmara Municipal de Vertente do Lério

,^PraçaSeverinoBarbosadeSales,No22T'Centro-VertentedoLério-PE' CEP: 5576H00 - Tel: (81) 3634-7295.

prestação de serviços de Advocacia especializado em Direito Público, com registro na ordem dos

advogádos do brasil, para prestar assessoria a Câmara de Vereadores do Município de Vertente

OBJETO:

do Lerio-PE.

VALORES DE REFERENCIA:

Praça: Severino Barbosa de Sales ns 227 - Centro - vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (O8l) 3634-7295
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* ESTADO DE PERNAMBUCO
cÂulnl MUNtctPAL oe eooocó
CASA LUIZ BEZERRA LUNA
RUÂ NtNtNHA Lócto,294, cEl.rRo
cNP.J 24.30t.Á83l0001-22
FONE 87 38?8-1255
EMÀIL CÂMARAOEBOOOCO€}GMAILCOM

GoNTRATO No 0022025
pRocEsso aDMtNtsTRÂTtvo t{' 0022025
INEXIGIBILIDAOE NO 0oA2O25

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA oos VEREADoRES OE BODOCÓ,
EMPRESA SOSTENES SERAFIM SOCIEDADE
GERALDO CRISTOVAM SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, pessoâ juídica de dirêito público, CNPJ
24.3O1.4831OOO'|-22, com sede nâ Rua Nininha Lôcio,294, Centro, Bodocó/PE, CEP 56.220-000, neste ato
represenlada pelo seu Presidente JOSÉ NILSON BEZERRA MIRANOA doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) GERALDo cRlsTovAM SoCIEDADE INDIVIOUAL DE ADvocAClA, inscrita no
CNPJ(MF) sob o n'33.293.653/0001-65 estabelecida na Rua Zeíerino Galvão,04 - centro, Pesqueira/PE,
CEP: 55200{00 repíesentade neste âto pelo Sr. Geraldo Cristovam dos Santos Junior, brasileiro, advogado
inscrito na OAB/PE sob o no 43.400, portador do RG no 7.508.920, inscrito no CPF/MF no 075.448.494-73,
doravante designâda CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem cêlebrar o presente Termo de ContÍato, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - oBJETo (iir ,r., rr ,)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Assessoria o consultoria juridica nas demandas judiciaie
e extrajudiclais na deÍe3a dos interâssês da enüdado representando a Câmara nos pÍocessosjudiciais
em matória trabalhista, administrativa, tributária ou civil; Mediar conflitos ertrajudiciais que envolvam
a câmare; Acompanhar açôes envolvendo agentes público3; Acompanhar e oriontar a relâção com o
Tribunal de Contae - TCE-PE; Oriântar na elaboração e onvio de prestações de contas; Prevenir e
rôspondor poseíveis questionemsntos feitos polo TCÉ, s acompanhamento d€ pÍocessos
administrativos por este; Acompânhâr iulgamentos das contas do Executivo pelo Lêgislativo c demais
condiçóes para Câmara Municlpal de Bodocó/PE, nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. O eto da contrata

UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTALOBJETO

01

1.1. Assessoria e consultoria
jurídica nas dêmandas judiciais e
extrajudiciais na defesa dos
interess€s da entidade
íepresentando a Câmara nos
processos iudiciais em matéria
trabalhistâ, administrativa, tributária
ou civil: Mediar conflitos
extrajudiciais que envolvam a
Càmarc', Acompanhar açôes
envolvendo agentes públicos;
Acompanhar e oientar a relaçâo
com o Tribunal de Contas - TcE-
PE; Orientar nâ êlaboração e envio
de prêstações de contas; Prevenir e
rêsponder possíveis
questionamentos feitos pelo TCE, e
acompanhamento de processos
administÍativG por este;
Acompanhar iulqamentos das

MêS RS 7.500,00 RS 90.000,00

* *
F/s.

ITEM
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* ESTADO DE PERNAMBUCO

CÂMARA MUNIcIPAL oE BOOOCO
CASA LUIZ BEZERRA LUNA
RUA NININHA LóCIO, 29Â. CENÍRO
CNPJ: 2ó.301.ú83/0001-22
FONE 87 3878-1255
EMÂlL: CAMÂRADEB0D0COOGMAILCOM

* *

contas do Executivo pelo
Legislativo e demais condições
parc Càmarc Municipal de
Bodocó/PE

RS 90.000,00

131

134

Vinculam esta contratação, independentemente de tÍanscrição:
O Termo de Referência:
O Edital da Licitação:
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.1

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) O3lO1l2O25, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artioos l qLe_L07 da Lei 

^" 
14.133, de 2QZl.

2.1.1. A píonogaçáo de que trata êste item é condicionada ao ateste, pêla auloridade competente, de que

as condiçõês e os preços pernanêcem vantaiosos para a Adminisúâção, permiüda a negociação com o
contratado,
2.2. O contratado não tem direito sut etivo à pronogação contratuâ|.
2.3. A pronogação de contíato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiüvo.
2.4, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de
declaração de inidoneidade ou impêdimento de licitar e contratâr com poder Fjblico, observadas as
abrangências de aplicação.

cúusuLA ÍERCE|RA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (arr. 92. lV. Vlr e

xull
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazG e
condições de conclusão, entrega, obGervação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este ContÍato.

5.1. O velor men3al da contÍatação ó de Ri 7.í»,0O (3.te mil e quinhentos reais), peíazendo o
valor total do Ri !)0.000,00 (Noventa mil roais) om 12 (doze) meses.
5.2. No valor acima esuio incluidas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários, fscais
e comerciais incidenles, taxa de administrâção, frete, seguro e outros necessáric ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (AL9z,V-C VI)

6.1. O pagamento coírespondente aos serviços/materiais será efetuado no prazo máximo de 30 (tdnta)

dias, a contar do recebimento defniüvo, conforme atestado na nota fiscal. O montante será lransferido por

meio de oídem bancária, para ser creditado na contá corrente indicada pelo prestador/fornecedor, ou por

meio de cheque, se foÍ o caso.

6.2. Nenhum pagâmento será efetuado à licitante que vier a seÍ conlratada que esteja em débito para

com a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obúigação finâncêira que eventualmente

lhe tenha sido imposta como penalidade.

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

cúusuLA QUINTA - PREçO (arr 92. V)



* ESTADO DE PERNAMBUCO
CÂMARA MUNIcIPAL DE BoDocÓ
CASA LUIZ BEZERRA LUNA
RUÂ NININHA LóCIO,29ú. CEI.ITRO

CNPJ: 21.301.483/0001-22
FONÊ 87 3878-1255
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6.3. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer trib

êles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer oulra natureza resultantes da

execução do contrato;

6.4. Havendo eno na apresentagão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conúatação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagâmento Íicará sobreslado até que a

Contratada providencie as medidas sanêadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pâgâmento iniciar-sê-á após

a comprovação da regularízaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada dos sêguintes documentos: 1) Provâ do

reqularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seryrçs (EGI§I 2) Certidão coniunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Aüva da União; 3l Certidões oue comprovem a reoularidade oerante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Prova de reoulaÍidade com a Fazenda Estadual

do domicilio ou sede do licitante; e 5l Certidão Neoativa de Débitos Írabalhistas - CNDT;

cúUSULA sÉTIMA - REAJUSTE ad..92

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos ê irrea.iustáveis no prazo de um ano contado da dala
do orçamento estimado.
7.2. Apô o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratantê, do índice IPCA (Índice Nacional de Pr€ços ao
Consumidor Amplo), Íornecido pelo IBGE, exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas ê concluídas aÉs a
ocorrênciâ da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intênegno mínimo de um ano será contado a pârtir dos
eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de âtraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratanle pagará ao
contÍatado a impoíáncia calculada pela última variação conhecada, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍiniüvo(s).
7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) uülizado(s) para reajuste seÍá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eíinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação enüio €m vigor.
7,7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto, as partes elegerão novo índice oficial,
pâra reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de tormo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otTAVA- oBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obÍigaçóes do Contratante:
8.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contralo
e seus anexoGi
8.3. Receber o ob.ieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitqs ou incorreções verificadãs no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensâs;
8.5. Acompânhar e fiscalizar a execução do conúato e o cumprimento das obrigaçôes pelo ContÍatado;
8.6. Coínunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relâção à parcêla incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidação ê pagamênto, quando hower controvérsia sobre a oxecução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelscidos no presents Contrato e no Termo de Refêrência;
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8-9. CientiÍicar o órgão de Íepr€sentação judiciâl da Advocâcia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento dê obrigações pelo ContÍatado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaç&s rêlacimadas à exêcuçâo
do presente Contrato, ressalvados qs requerimentos maniÍestamente impertinêntes, meramente
pÍotelatórios ou de nenhum inleresse para a boa exêcução do ajuste.
8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro teitos pelo
contratado.
4.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de procêsso administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contÍatuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hiÉtese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art.93, §?, da Lei n' '14.133, de 202'1.
8.'14. A Administração não respondêrá poi. quâisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em dêconência de ato do Conüatado, de seus empíegados, pÍepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. OBRIGAçÕES DO CONTRATAOO ( aí. 92 xtv XVI e XVI )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações conslantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dêcoÍr€ntes da boa e perfeita execução do
objeto, ohservando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justifcada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.
9.4. Atendêr às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supêrior (art. 137,
ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado§;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adêquados, fornecendo os materiais e equipamentos demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologiâ deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de
regência;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colaleral ou por afinidade, até o terceiro grâu, de dirigente do contatante ou do Íiscal ou gestor do contrato,
nos termos do aÍtigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.7. Comunicar âo Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.8. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada p€lo Contralante ou por seus prepostos,
garanündo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
9.9. Paralisaí, por determinação do Contratante, qualquer aúvidade quê não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercêiros.
S.10. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do otjeto, duÍante a vigência do contÍato.
9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempíe limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçôes de segurança, higiene e disciplina,
9.12. Submster previamente, por escrito, ao Contratânle, para análise e aprovagão, quaisquer mudanças
nos métodos execúivos quê fu.iam às especificações do termo de referencia ou instrumento congênere.
9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de
aprendiz para os maiores de quatotze anos, nem permiür a utilizaçâo do trâbâlho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.14. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas paÍa habilitação na licitação;
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9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoâ com defciência, para reabilitado da Previdência Social ou pâra aprendiz, bem como as reservas de
caÍgos previstas na legislagão (arl '1'16);

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.17. Arcar com o ônus decgÍrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores frituros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satjsfatório paÍa o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,
de 2O21i
9.18. Cumpíir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de sêgurança do Contratante;

í0. CúUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTNENTES À LGPD

10 1 As partês dsverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os
dados pessoais a que t€nham acesso em razão do certemê ou do conlreto âdministrâüvo que êvsntualments
venha a ser firmado, a partir da apresentação da propcta no procedimento de contratação,
independêntemente de declaração ou dê aceitação êrprêssâ.

CúUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Alt 92..XID

'11.1. Não haverá exigência de garantia contÍatual da execução.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS xtan. 92

12.1- Cometê infração âdministrativa, nos termos da Lei n'14.133.cje2021,ocontratadoque:
a) der causâ à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesge coletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentaí documentaçâo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar alo fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sê de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer naturoza;
h) praücar ato lesivo pÍevisto no arl 5o dâ Lei n" 12-846, de 1o de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contrâtado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertôncla, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);
ii) lmpadimento de licitâr e contÍatar, quando pÍaticadas as condúas descritas nas alíneas "b", "c''
e "d" do sutitêm acima deste Contralo, sempíe que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais graye
art. 156 da Lei n'14.133 de 2021
iiD Doclaraçâo de inidoneldadg para licltar e contÍataÍ, quando praticadâs as condutas dêscÍtas nas
alineas "e",'f', "9" s "6" do sutitem acima dêste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" ê "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156. §5'. da Le n'14.133. de 202'1).
iv) Multa:
(1) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia dê atraso injuslificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 5 (cinco) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do vâlor total do contrato por dia de atraso
injustiÍicado, até o mâimo de 2% (dois poÍ cento), pela inobervância do prazo fixado para apresentação,
sudementação ou repGição da garânüa.
a O alraso superior a 10 dias autoriza a AdministraÉo a promoveÍ a extinção do contrato por
descumprimento ou cump{imento inêgular de suas cláusulas, conforme dispõe o ncrso I do art 137 da L-"1

n. 14.'133 de 2021
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" â " h" do subitem 12.1 , de 2 a l0or'o do
valor do Contralo.

ESTADO DE PERNAMBUCO
CÂMARA MUNIcIPAL DE BoDocÓ
CASA LUIZ BEZERRA LUNA
RUA NININHA LÓcIO, 294, CENIRO
CNPJ: 2ú.301.483/0001-22
FONE 87 38?8-1255
EMÂlL: caMARÂDEBo0ocoGlGMÂlLcoM
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(4) Compensatória, parâ a inexocuçâo total do contrâto prsvista na alinea "c" do subitem 12.1, de .-..9o

a ...% do valor do Contrato.
(5) Para infraÉo descrita na alínea "b" do subitem 12.í, a multa será dê 2 % a 10% do valor do Confato.
(6) Para infraçõ€s descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa seú & 2 % e '10% do valoÍ do
Contrâto.
(7) Pâra a infração dêscrita na alinea "a" do sutÍtem 12.1, a multa será de 2 % â 10% do valor do
ContÍeto.
'12.3. A âplicâçáo des sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Ler n' 14.133. dc 2021)
12.4, Todas as sançôes previstâs neste Contrato poderão ser adicadas cumulativamente com a multa (ê1L

156. §7ô. da Leúô 1 !-l_.33-_§ _e294).
12.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prizo de 15 (quinze) dias
úeis, contado da data dê sua inlimação (arl. 157. da Ler n" 14J!3.-de 2q2l)
12.5- Se a multa aplicada e as indenizaçóes cablveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da pêrda desse valor, a difeÍençâ será
descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente (art 156. §8". da Lei nÔ 14.133. de 2021).
12.6. Previamente ao encâminhamento à cobrança ,udicial, a multa podêÍá ser recolhida
administrativamente no píazo máximo de 05 (cinco) di6, a contar da data do recetimenlo da comunicação
enviada p€la autoridade comp€tente.
'12.7. A aplicação das sançõ€s realizar-se-á em pÍocesso administraüvo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento pÍevisto no caput e parág rafos do
Lei nô '14.133. de 2021, para as penalidad€s ds impedimênto de licitar e contratar e de declaÍaÉo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerado§
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

da

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12-9. Os atos previstos como infraçóes administrativas na

ei no 14.133 de 2021

de 2021 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Públicâ que também seiam üpificados como atos lesivos '.,r l.', t,

12.846. de 2013. s€rão apurados e julgados conjuntamente, n6 mesmos aúos, observados o rito
procêdimêríal e autoridade competente definidos na referida Ler (art. 159).
12.10. A pe.sonalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimulaí a píáüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitqs das sanções aplicadas à pessoa juídica seÍão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Conlratado,
observados, em todos os casos, o conlÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. 160. da Lei d-Ll-!-3!-de _2Q21)

12.'11. O Contralante deverá, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data dê aplicação da
sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, paÍa fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AI1 161dLLe n" !11.133, de
2021].
12.12. As sarçÕês de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do {L163 da Lei n'--L 4-1f32L
12. 13. Os débitos do contÍâtado pâra com a Administração contratante, resultantes de multa âdministrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida aüva, poderâo s€r compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ôu de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conlratante.

í 3. CúUSULA OÉC|MA TERCETRA - OA EXT|NÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

Lei no 14.133

Fls.: 036

Do uÉê9

À U

* *
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13.1. O contrato será exünto quando vencido o prazo nele esÍpulado, indepGrdentemenle de terem sido
cumpridas ou não as ob,rigaçóes de ambas as partes contÍaentes.
13.2. O contrato poderá ser exünto antes do prazo nele fxado, sem Ônus pâra o Contratantê, quando este
não dispuser de créditos orÇâmêntários para sua conlinuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nestâ hipótese ocorrerá na próxima dâta dê aniversário do contrato, dêsde que haja a
notiÍicaçâo do contratado pelo contratante.
1 3.4. O contrato poderá sêr extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Ílxado, poÍ algum dcs motivos previstc§ no artioc 137 da Lei n" 11.133/21 . bem como amigavelmente.
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
13.4.1. Nesl,a hipotese, aplicam-se tamtÉm G arti os 13I e I 39 da mosma Lei
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidadê ou da estrutura da empÍesa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato-
'13.4.2,1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurÍdica contratada, deverá seÍ formalizado
termo aditivo para alteraÉo subjetiva.
í3.5. O termo de e)tinção, sempÍe que possivel, será precedido:
13.5.1.1. Balanço do6 evsntG contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpÍido§;
'13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3- indênizaçõos e multas.
13.6. A exünção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hiÉtese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caouti3
Lei n." 14.133. de 2021 ).

'13.7, O cofltrato poderá ser exünto caso se constâte que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômioa, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enüdade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do conlrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por aÍinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.'133, de 2021).

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (ATt 92. VIII)

'14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos esp€cíÍicos
consignados no Orçâmênto CAMARA DE BODOCÓ, deste exercicio, na dotaÉo abaixo discriminada:

01 031 IOOO 2OO5 OOOO MANUTENCAO DAS ATIVIDADÊS OO PODER LEGISLATIVO
01 031 1000 2007 0000 DtsPENDto coM CoNTRATADoS
33.9O.39.00 - OUTROS SERVIçOS TERCÊIROS PESSOA JURIDICA

cúusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art-92. lll)

'15.'1. Os casos omissos ssrão decididG pelo contrâtante, segundo as disposições conüdas na LelI:
, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Le no B 078. cie 1990 - Côdioo de Deíesa do Consuínldor - e normas e princípios gerais dos contratos.
14.133,de 2421

14.1 33, de 2021

cúUSULA oÉc|MA SEXTA _ ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela discipl ina dos ei no

16.2, O contratado é obrigâdo a aceitar, nâs mesmâs condiçôes contratuais, c acréscimos ou supressões
que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à préviâ aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de jusúÍicada necessidade de
antecipaÇão de seus efoitos, hipótese em que a formalização do aditivo dêverá ocorrer no prazo mâimo de
1 (um) mês (art. 132 da Lêi n" 14.133, de 20211-
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* ESTADO DE PERNAMBUCO
CÂMARA MUNIcIPAL OE BODOCO
CASA LUIZ BEZERRA LUNA
RUA NtNtNHA Lócto,294, cENTRo
CNP.J: 24.301.483/0001-22
FONE 87 3878-1255
EMÂll-: CÂMARADEBODoCO@IsMÂILCOM

16.4. Registros que não caracterizam alleração do contrato podem sêr reâlizados por simples a

dispensada a celebração dê lermo aditivo, na forma do art- lf§llê Lei n: !4.É3Jl- 2!21.

oúUSULA DÉcIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17,1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conlratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no ê!Lll!ê_Lg|_lll.laS,jlc-2q21, bêm como no respectivo sítio oficial
na lntemêt em atenção ao aú 9.1, caput, da Lei n.o '14.'133, de 2021.

cúusuLA DÉctMA otrAVA- FoRo (an. 92. §1')

18.1. Fica eleito o Foro da comarca do municipio de Bodocó, êstado dê Pemambuco, para dirimir os liügio§
que decoÍrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser coÍnpostos pela conciliação,
conforme art. 92. §1', da lei na 14.133121.

Moreilândia/PE, 03 de janeiro de 2025

Ge3tor (â)

CONTRATANTE

TESTEMUNHASl:

Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS2:



AMU

Fls.: O 19

DO

4"Despesas do município:

Exerclcio:

2024

Mês:

Todos

t"t'P

Unidade Jurisdicionada:

Câmara Municipat de ,oão A[fÍedo

Empenho N":0000018

DADOS GERAIS

Empênho:0000018

Unidade Jurisdicionada: cámara Municipal de João Alfredo

HiStóÍiCO EMPêNhO: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENÍE A CONTRATAÇÂO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

oE coNSULToRtA E ASSESSoRTA JURÍDtcA PARA CÂMARA MUNtctpAL DE JoÃo ALFREDo - PE, coNStsrENTE
NA ELABoRAÇÃo DE PARECERES AATUAÇÂO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, QUANDO SOLICITADO,

ASsESSoRAMENTo A pREStDÊNctA, tNcLUtNDo As ATtvtDADES ADM|NtsrRATtvAs TNTERNAS Do óRGÂo
LEGISLATIVo No ExERcícIo DE 2024 coNFoRME coNTRATO N. 006/2023 E PROCESSO DE INEXIGIBILIOADE

N.001/2023.

Data Empenho: 02101 12024

CPFTCNPJ do Credor: 33.293.653/000165

NoírerRazão Social:
GERALDO CRISTOVAM SOCIEOADE INDIVIOUAL OE ADVOCACI

Fonte de Recurso: Recursos nâo Vinculados de lmpostos

cr-AsstFtcAçÃo

Função: Legislativa

SubÍunÉo: AÉo Legislativa

Programa: AçÃo LEGISLAÍlvA

AçãO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AOMINISTRATIVAS

Unidede Orçementári8: coRPo DELIBERATIVO E SECRETARIA



AMU

Catêgoria Econômica: Despesa Conente

Natuíeza de Despesâ: Outras Despesas CoÍrentes

Modalidade de Aplicação: AplicaÉes Diretas

Elernênto dG Dêsposa: Serviços de Consultoria

Subelemento do Dêspêsa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: R$ 84.000,00

Descrição Datâ Empenho

Empenho 0210112024

ToIAL UOUIOADO: RÍ 77.qr0,00

Doscrição Número

Liquidaçáo 442

LiquidaÉo 406

Liquidaçáo 386

LiquidaÉo 312

LiquidaÉo 279

LiquidaÉo 214

LiquidâÉo 132

Liquideçáo 132

Liquidaçáo 1O4

LiquidaÉo 44

Liquidaçâo '18

Conta Chêque

O

Fls.:

-.o
oo uÉs'

VâloÍ Empênhado (Rt)

R$ 84.000,00

valor Liquidâdo (Rt)

R§ 7.000,00

R§ 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 7.000,00

Valor Pago (R$)

R$ 7.000,00

R§ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

ai

10

*

ÍoTAL PAGO: Rt 77.000,00

Data Liquidaçlo

19t1',12024

15t10t2024

16109t2024

20tou2021

19t07 t2024

20tút2024

191O4t2024

19tO4t2024

't9t03t2024

16t02t2021

't7to1t2024

BancoDoscÍição

Pagamsnto

Pagamentg

Pagamento

Pagamênlo

Data P.gamento

19t11t2024

15t'10t2024

19t09t2024

2UOAt2024

001

001

001

001

001

001

001

Agôncia

001

00í

001

001001



Pagamento

Pagamenlo

Pagamento

Pagamento

Pâgamento

Pagamento

Pagamenlo

23tO7 t2024

20t06t2024

22t04t2024

22tO4t2024

21t03t2024

16t0212024

19tO112024

00'l

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

00't

001

R$7

R$ 7.000,00

R§ 7.000,00

RS 7.000,00

Fls.: r,.t{. r
R$ 7.000,00F_!._.-ll.

MU

7.000,00

.4.00
le*Qoo

Atualização: Ver
As info.mações aqui apresentadas reflêtem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessàriamente, dados

auditados.



(., ni
MU

Fls.: Oí1,
Despesas do município:

ExercÍcio:

2024

Mês:

Todo5

{a
DO tçeP

U nidadê Jurisdicionada:

Cámara Municipat de Lagoa de ltaenga

Empenho N':0000011

DADOS GERAIS

Empenho:0000011

Unidade Jurisdicionada: CâmaÍa Municipalde Lagoa de ltaenga

Unadadê Orçâmêntária: coRPo DELIBERATIVO E SECRETÀR|A

Histórico Empênho: VALOR OUE SE EMPENHA REFERENTE AOS SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURIDICA PARAATENDER AS NECESSIOADES DA CAMARA DE VEREADORES, CONFORME CoNTRATo No: 001

2021, RELATIVO AO EXERCICIO: 2024.

Data Empenho: 02101 12024

CPFICNPJ do Credor: 07.767.468/000'1 -55

Nomê/Rááo Social:
PETRIBU SIMOES ADOGADOS ASSOCIADOS

Fonte de Recurso: Oulros Recursos não Vinculados

CLASSIFICAçÁO

Função: Legislatavâ

SubÍunção: AÉo Legislatava

Programa: PROCEDIMENTOS LEGISLATIVoS

Ação: MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVoS

Categoria Econômicâ: Oespesa Conente

l"lalureza de Despesa: Outras Despesas CoÍrentes



Modalidade de Aplicação: Aplicaçôes Diretas

Elemento dê Despêsa: OutÍos SeÍviços de ÍeÍceiros - Pessoa Jurídica

Subêlemênto dê DêspêEa: SEM SUBÉLEMENTO

TOTAL EMPENHADO: R§ 92.íí8,00

DescÍição Data Empenho

Empenho 0210112024

TOTAL LIQUIDADO: R$ 84.44'1,50

Descrição

Liquidaçáo

LiquidaÉo

LaquidâÉo

LiquidaÉo

Liquidação

LiquidaÉo

Liquidâçâo

LiquidâÉo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Número

'11

TOTAL PAGO: Rt 84,441,50

t)êscrição DatrPagamênto

Pagamenlo 2111112024

Pagemento 2111012024

Pagamenlo 1810912024

Pagamenlo 2010812024

Pagemênto 2210712024

Pagamênto '19106.12024

Pagamento 2OlOSl2O24

00'l

001

00't

001

001

001

001

Contâ

000000319503

000000319503

000000319503

000000319503

000000319503

000000319503

000000319503

Valor Empenhado (R$)

R$ 92.118,00

Vilor Liquidado (Rt)

R$ 7.676,50

RS 7.676,50

R§ 7.676,50

R§ 7.676,50

R$ 7.676,50

R$ 7-676,50

RS 7.676,50

RS 7.676,50

R§ 7.676,50

R$ 7.676,50

RS 7.676,50

Valor Pago (R9)

R$ 7.676,50

R$ 7.676,50

RS 7.676,50

R§ 7.676,50

R$ 7.676,50

R§ 7.676,50

R$ 7.676,50

10

9

8

7

6

5

4

3

2

Data Liquidâção

19t11t2024

21t1012024

18t09t2024

201o8t2024

19t07 t2024

18t06t2024

16t05t2024

16t0412024

't9t03t2024

19t0i,2021

19tO'1t2024

Ba nco Agência

022390

022390

022390

022390

022390

022390

022390

Cheque

Frs.: Arí \
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M

Pagamento

Pagamenio

Pagamenio

Pagamênto

1710412024

19tO3t2024

2't to2t2024

19tO1t2024

001

001

00't

001

022390

022390

022390

022390

000000319503

000000319503

000000319503

0000003'19503

,5iuiií o'1r

ueeQ
.4"

oo
R$7

R§ 7_676,50

o Fonte:
As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviôdo pelos Bestores e não represêntam, necessariamente, dados

auditâdos.
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coNTRATO No. 001/2025 - CÍtlR

Processo Administrativo no. 00í/2025
PÍocesso Licitatório n" 00í/2025

INEXIGIBILIDADE M, ú1N025

Pelo presente instrunEnlo de Contl.ato, de um lado a CÂilARA oE VEREADORES, com sede na

Avenida João Pessoa, 549 - Centro - Ribeirão/PE - CEP: 55520-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n",

11.529.831/0001-71, representado neste alo pelo Presidente da Câmara o Sr. Edgar José da Silva

Neto, brasileiÍo, residente e domiciliado na Residencial: Eg Rainha dos AnFs, 51, Zona Rural -
Ribeiráo,PE, portador da cédula de idenüdade no 6.97Ê705 SDS/PE e CPF n".062.834.244-65, e de

outro rado, a PETRTBÚ, S|ÍúÕES ADVOGADOS ASSoCIADOS - CNPJ no 07.767.rt68/000í-55, com

sede social estab€lecida a Rua Gildo Neto, 62, Baino da Tamarineira, ReciÍe, Pemambuco, CEP:

52,050.130 neste ato representada pelo Sr. Luiz Cavelcanti de Petribú Neto, brasileiro, solteiro,

advogado, residente e domiciliado à Rua Teles Junior, no 33, Apt. 602, Espinheiro, ReciÍe/PE, inscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil, secçáo Pemambuco, sob o n" 22.943, portador da cédula de identidade

(RG) n". 1.ô25,594 SSP/PE e CPF n". 426.914.604-44, doravante denominadas CONTRATANTE E

CONTRATADA, consoante Artigo 74, inciso lll, da Lei Federul 14j3312021e da INEXIGIBILIDADE No.

001f2025, autorizâda em 06 dejaneiro de 2025 e os termos da proposta apresentada ê pelas cláusulas

e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitâm a seguir:

1.0 CúU§ULA PRITEIRA. DO OBJETO

1.1 0 obieto deste contrato é a Contrataçâo de serviços êspecializados em assessoria e

consultoria juridica para a Câmara ilunicipal de Ribeirão/PE, visando dgÍender seus

interesses ludiciais e extnjudiciais, emitir pareceres, elaborar documentos iurídicos,
acompanhar processos adminiírativos e inteÍaçóês com órgãos de controle, além de

apoiar as atividades administrativas da inslituiçã0, conforme especiÍicações e quantitativos

estabelecidos neste instruÍnento.

2.1 0 valor global do contrato é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), dividido em '12 parcelas flxas

e mensais de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reâis).

3.0 CúUSULA TERCEIRA . DA FORTA DE PAGATEilTO

3.1 O pagaÍnento deverá será eÍetuado em parcelas Ínensais, conÍorÍne a execução dos serviços,

em até 30 (trinta) dias, rnediante a apresentação da Nota Fiscal, devidaÍnente atestada por

servidor designado Íiscal do contrato;

A Nota Fiscal/Fatura da Contratada lem que possuir o mesrno CNPJ dos docurnentos

apresentados nos documentos de habilitaçfu, sob pena de não ser processada e não paga;

Fts.: ôt (_--_-------i-=a

&
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2,0 CúUSULA SEGUNDA. ESPECIFICAçOES, OUANTIDAOES E VALORES

f.J.abDrr-q,tArOíro-É'l@.:tltSiDGOtGtllfrl1,ald c:riô.;* er!h6..cÍ1|. GÍG;lljlllIlÜl+l



rH*
@.ru14 -Kr. ioi"al da fltàúa

Caâa " Ja.i o-.'ir$ "

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à mntratada enquanto pendente de liquidaçáo qualq

obngação íinanceira que lhe for impostâ, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acéscimos
de qualquer naturezai

3.4 Constatando-se qualquer incorÍeção na Nola Fiscal, bêm como, qualqueÍ outra circunstância que

inviabilize seu pagamenlo, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a paÍtir da
respectiva regularizaçãol

3.5 A Contráada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o núrnem e noÍne do banc!, agência e
núrneÍo da conta onde deverá ser Íeito o pagaÍnento, via ordem bancária;

3,6 As despesas bancárias de@nentes de lransíerência de valoÍes para oulras praças serão de
Íesponsabilidade da ContÍatada;

Respeitadas as condiçôes previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo Orgão

Contratante, o valor a ser pago será atualizado Ínanceiramente desde a data para o pagamento

até a do efeüvo pagamento, tendo corno base o indice Nmionalde Preços ao C,onsumidor Amplo

-IPCA, pro nta Empore, npdiantê a aplicaçáo da seguinte Jórmula:

., .7

{P = [(1 + IPC/ú100) N80 -1] x VP

Onde: AF = Atualização Financeira;

IPCA = PeÍcentual atribuido ao lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

N = NúmeÍo de dias entÍe a data pÍevista paÍa o pagaÍnento e a do êfetivo pagarnenlo;

VP = Valor da parcela a ser paga

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCN E DO REÀ,USTE DO COI{TRATO E DO

PEDIDO DE RESTABELECI[IENTO DO EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

41 A contrataçáo teÍá um prazo de vigência de í2 (Doze) meses consecutivos, a contar da data da

assinatura do contrato, podendo ser pronogado nos terÍnos do Art. í07 da Lei n.o 14.'133/2021,

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os pÍeços permanecem

vantajosos para a Adminisfação, permiüda a negociaçáo com o mntratado ou a extnçá)
contÍatual sem ônus para qualquer das partes.

42 0 prEo poderá soírer reajuste, apos o período de 01(um) ano da data do oÍçamento esümatlvo,

através da variação do IPCA ou outro indice que o substituir, conforme previsto no artigo 92, §
3" da lei 14.133/21;

4.3 A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabêlecimento de

econômicGfinanceiro a partir da notiÍicação da contÍatada.

5.0 cúusurá QUIilTA- DA GERÊilCn E FHICAUZAçÂO DO Co|{ÍRATO

1.0
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5.1 O contrato deverá ser rielÍpnte executado p€las partes, de acordo com as cláusulas e normas

previslas no Tenno de ReÍerência, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecuçáo total ou parcial;

5.2 A fiscalizaçá) seÉ exercida no interesse da Câmara Municipal de Veredores do Ribeirâo e não

exclui nem reduz a responsabilidade mntratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

iíegulaídades, e, na ocoÍTência, não implica conesponsabilidade do Podêr Públim ou de seus

agentes e prepostos;

5.3 Deflnir como Íiscal do ContÍato de@nente deste Tenno de ReÍeÉncia a Sra. Suely ilaria de

Lima - ilat. 013, coníorÍne PoÍtaria no 0052025 do Gabinete da Presidência.

6.1 os recursos paÍa cobÍir as despesas com a pÍesente licitaçáo estilo preústos na seguinte

Dotação OÍçaÍnenláÍia:

uÍidaê Gcstra:

ôcão,

thidôdcl

Érlçãol

Slôfirrão:
Procrana:

aç:o:

s(ôàção:

tlaüreza:

FÚlb:

Oesünaçlor

3.3.90.m.00

501

r..501.(m0

9

10000

10001

1

31

101

2.67

cirüà l.t ipd de veíeàdqe§ ê Rib€ião

Càn{à l,tntrpàl dr vúÊa&Íeí

Cinà'à lÀÍirpd d. vcíeadoícc

Legdawô

Açâo L.ddàtva

GESIÃO ÁDI,IÚ.IISIRATIVA DO PCD€R, EGISLÀTIYO

hlôrut nção ôr Ativid.êi ê Cinrà lt *irC

Afiltade§ tteb
MSC - 1.501.OOOO - REctnSOS PRóPRTOS

S.m Mücdor Ocfkido

7.1

o{

Constifuem motivos paÍa a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n."

14.1332'l e suas alterações, nasformas preüstas no art. Art. 138 da Lei n." 14.133/21.

DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
a) Executar o objeto contralado nos lermos deste TeÍm de ReÍeÍência;

b) Comunicar ao Contratante qualqueÍ anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclareciÍrEntos julgados necessários;
c) Responsabilizar-se pelos eÍrcargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e coÍnerciais

r€sultantesda execuÉo do contrato. A inadimplência da confatada com referência aos encargos

trabalhistas, Íiscais e comerciais náo transbÍe ao contratante a responsabilidade por seu

pagament0.

d) Nâo transÍerir a oufem, no todo ou em parte, o objeto contÍatado, sem pÍévia anuência da
contratante;

a- Fls-.-

8.0

1.0 cúusuLA SÉTHA . DA REscrsÂo
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9.1 0 licitrnte ou o contratado será responsabilizdo administrativamente pelas seguintes infracões,
previstas no Art 155 da Lei Federal n".14j332021:

l. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
ll. DaÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos seMços públims ou ao interesse mletivo;
lll. Dar causa à inexecuçál total do contrato;
lV. Deixar de entÍegar a docuÍnentação exigida para o ceÍtame;
V. Nâo manter a proposta, salvo em decoÍência de Íato supeÍveniente devidamente justiÍicado;

Vl. Náo celebrar o contrato ou não entÍegar a document4ão exioida para a clntrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. Ense.iar o ÍetaÍdamento da execução ou da enúega do objeto da licitaçá: sem rnotivo
justificado;

Vlll. Apresentar declaração ou docurnentaçer falsa exigida para o ceÍtaÍne ou prestar declâração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer ÍÍaude de qualquer natureza;

Xl, PBticar atos ilicitos mm üs1as a frustrar os objetivos da licitação;

Xll. Praücar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de lodeagostode20l3.

9.2 Seráo aplicadas ao responsá\el pelas inÍraçÕes administrativas pÍevistas na Lei Federal no

É1nn021 as seguinbs sancôesl

l. ADVERTÊNCh,quando:

-

- F/s.

e) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto do contrato dentro dos padrÕes

adequados de qualidade segurança, durabilidade e desempenho;

0Executar os serviços da brma estabelecida na proposta de exêcuçfo de seÍvços apresentada.
g) PÍestar informações acerca dos serviços pÍestados;

h) Cumprir integralmente o serviço estabelecido neste Termo;
i)lnformaÍ à Administração sobre os Riscos Técnims Previsíveis, e sobre as possibilidades de
desenvolvimento, ÍnelhoÍia e aperfeiçoâÍnento das rnetodologias e pÉticas da Administração
Pública quanto âo objeto do contÍato;
j)Aceitar nas rnesmas mndições contratuais, os acéscimos ou supressôes que se fizeram
necessáÍios, ale 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conÍonne
Art. í 25 da Lei 14j3312021
k) l\,lanter durante a vigência contratual, todas as condiçoes de habilit4ão e qualiÍicação;

l)Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em leÍ, bem coíno em outras normas
especificas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Sociale para aprendiz

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Pagar as faturas demírentes da obrigação contratual;
b) Acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços;
c) Aplicar as Ínedidas coíetivas que julgar necesúnas;
d) Prestar as informaçoes e esclarecimentos que venham a sêr solicitados pelo Contratado;
e) Receber provisória e definitivamente o obieto nos termos contratados.

cúlrslrLA lroilA - 91s sxçilçÕEs E sAr{çôEs AD$MSTRATwAS
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a) Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

a.'l) se náo justiÍicar pena mais grave.

ll. A penalidade de ilULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÔes

administrativas previslas no aÍt. 155 da Lei Federal n". 14.13312021, nos s€guintes termos:

a) Pelo atraso no íomecimento ou serviço executado, de 1olo (um por cento) do valor do

contrato, por dia decorÍido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o fomecimento ou sêrviço, caracteÍizada em 10 (dez) dias apos

o vencimento do prazo estipulado, de 100/o (dez por cênto) do valor do contrato;

c) Pela dennra em corÍigir Íalha no Íomecimento, a mntar do squndo dia da data da

notiÍicaçfo da reieição: 0,5% (zeÍo virgula cinco por c€nto) do valor contratado, por dia

decorido;
d) Pela recusa em mfiigir as Íalhas no Íomecirnento ou em substituir o(s) produto(s) ou

serviços, entendendGse como recusa o não Íornecirnento ou substituição do(s) pncduto(s)

ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejelção: '10% (dez por cento)

do valor c!nlÍatado;
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei Federal n' 14.13312021, ou no

inslrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 20lo (dois por cento) do
valor da parcela a ser cumprija, para cada evento.

1) Na aplicação da sanção prevista no lnciso ll do subitem 9.2, será facultada a defesa do

inleressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

lll. Ficará I PEDIDO de licitar e de contralaÍ com a Câmara Municipal de Ribeirão, pelo prazo de

até 03(tÍês) anos, quando:

a) Dar causa à inexecuçâo parcial do conlrato que causê grave dano à Administração, ao

ÍuncionaÍnento dos s€rviços públicos ou ao inteÍessê coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a pÍoposta, salvo em decoÍência de fato supeNenientê devidarnente

iustificado;
ê) Não celebrar o contrato ou nâo entÍegar a docurnentação exigida para a contrataçáb,

quando mnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

0 Enseiar o retardamenb da execr4ão ou da entrega do ob.ieto da licitaçfu sem rDüvo
justmcado;

g) Quando nfu se iustificar a imposiçáo de pena mais grave,

lv. DECLARAçÃo DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo

prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declar4ão 0u document4ão Íalsa exigida para 0 certame 0u preslar

declaração íalsa durante a licilaçáo ou a execução do contrato;

b) FBudar a licitação ou prathar ato fraudulento na execução do contrato;
c) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;
d) Praücar atos ilícitos com vrstas a frustrar os objetivos da licitaÉo;
ê) Praücar ato lêsivo previsto no art.50da Lei n0 12.846,de'íodeagostode2013;

0 TamlÉm nos casosdos incisos ll aVlldoart. lSSdaLeiFederal no. 14.133/2021, quando

for o caso de impor pena mais grave.

-
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9.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido proc€sso administrativo, que prevê deÍesa
prévia do interessado e recuÍso nos prazos legais, sendolhe Íranqueada vista do processo.

í0.0 cúusuLA DÉcrrA- DA DocurENTAçÃo TNTEcRANTE

10.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e comFem o processo licitatório, corÍlo nele

eslivessem transcritos:

a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) TerÍm de ReÍerência.

11.1 A CONTRATÂDA se obriga a manter, durante toda a vigência confatual, compatibilidade com
as obÍigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualmcaçel exigidas no

instrumento convocatório.

11.2 A CoI{TRATADA Íica obrigada a aceitar nas rnesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou

supressoês quê sê Íizerem nos serviços ou fomecimentos, alé 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicialdo contrato, conforme Art. 125 da Lei 14.13312021.

1 1.3 Coneráo por conta do íomecedor quaisquer responsabilidades ou ônus deconentes de marcas,

patentes e direitos autorais relatjvos aos produtos de seus fomeciÍnentos ou serviços, inclusive

componentes ou materiais fabricados por terceiros.

11.4 A adminisfa@ poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por

ilegalidade de ofício, ou ÍEdiante provocação de terceiros.

1 1.5 Verficada, duÍante a execução do contrato, e\€ntuais diÍerenças nos quantitatvos licitados, será

adotado o disposto no artigo í 24 da Lei 14.13312021 .

11.6 A CoNTRATADA deverá executar o obieto contratado, nEdiante a Ordem de Se^4ços da

CONTRATANTE, ÍigoÍosaÍnente dentro dos prazos deteÍminados, excêto se casos íortuitos ou

molivos de força maior ocorrer, situaçoes estas que seÍão devidamente apuradas e anotadas
pelos tecnicos responsáveis, em registro pópÍio.

11.7 Fazem paÍte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obÍigam a CONTRATADA

em todos os seus teímos, a INEXIGIBILIDADE N' 001/2025, lodos os seus Anexos, emitidos
pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

11 .8 Fica eleito o Íoro desta cidade do Ribeirão/PE, para dirimir qualquer litigio oriundo do presente

contrato, que não pudeÍem ser administratjvanente solucionados, renunciando a qualquer outro

por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicilio de qualquer das
paÍtes,

3§q
Oo LÉe\o 

-&

- -

cúusuLA DÉcfiA pRItEtRA - oAs DtsposrÇôEs Frr{Als

Éll. roô pirrq L, (.É'! - 'L-ütt 
@; l952OOo Ía'c ittr I ]trrt-!3€ Ê

F/s



rHl Fts.: 
ô5,,1

@au,<a. -Uuddpal d4 &ú.&à4
&;a'1 tod e-lttzúb" &

oo ugBo

E, por estârem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO

ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo Íim, que vai

subscrito pela CONTRATANTE que, pela COi{TRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente qualmcadas, para que este instrumento pÍoduza todos 0s eÍeitos legais.

Ribeiráo/PE, 06 de janeiro de 2025.

CONTRATANTE:

cÂTARÂ DE VEREADoRES Do IÍUNICíPIO DO RIBEIRÃO

Edgar José da Silva Neto

Presidente

CONTRATADA:

PETRBÚ, SIMÔES ADVOGADOS ASSOCIADOS

Luiz Cavalcanti de Pêtribú Neto

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome

CPF:

,r-' .-

-
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO NO OOI/2025

Publicado em: 06/01/2025

EXTRATO DE CONTRATO

À lviú.., 
C

()

Fls':
É. c\

e,-

!
oo

Contrato no. QO1|2O25 - CMR. Processo Administrativo N'. 001/2025. Processo Licitat

OA1|2O25. lnexigibilidade N". 001/2025. Objeto: Contrataçáo de serviços especializados em

assessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal de Ribeiráo/PE, visando defênder seus

interesses iudiciais e extrajudiciais, emitir pareceres, elaborar documentos jurídicos, acompanhar
processos administrativos e intêraçôes com órgàos de controle, além de apoiar as atividades

administratrvas da insütuiÉo. contratada: PETRIBU, SlMÔES ADVOGADOS ASSOCIADOS -
CNPJ no 07.767.4€,810001-55. Valor Global: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), dividido em 12

parcelas fixas e mensais de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais). Vigência: OOlO1l2O25 a

cÉ,t01/2026.

Ribeiráo /PE, 06 de janeiro de 2025.

DisponÍvel em:

https://transparencia. ribeiÍao.pe.leg. brlapp/pe/ribeiÍaolzquadro{e-avisoí220

1t1

"""'

Edgar José da Silva Neto
Presidente

htlps:/ r-a nsparencia. ribeirào. pe.leg. br/applpê/íbeirao/2/quadro-de-avisos/220
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N' 00/í{lfiL
INEXIGIBILIDADE N' OI/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO I'E SERVIÇOS QUE ENIRE SI
Cf,LEBRÁM A CÂMARA I'E YENEADORE§ DE
TAQUARITINGA IIO NORTE E CRISIIIANO DANTA§
§OCIEDÁI)E INDIVIDUAL DE ADVOCACIÀ

A Câmsra de v€Íeâdces de Taquritirpa do Norte, EodiEda m Rua Raul de §oua Anaral d. 37 - Cotro -
TsqusritingÊ do Nofte - PE insorits no cNPJrl\{F §ob o ío. 0t.Eó2.799/0001-37 düãv8úe d€oorÍnina.L

CONTRATANTE, tr6tc eto coúrErual rcpr6cít8ds pclo atusl PrEsidcÍúr, $. Adhor ClccÍo dr S vr' bÍa§ilciÍo,
casado. emprc&io, rcsidede e rhmiciliado na Rru dos Llrios n'. 284 - Baino Clro - Taquaritinga do Ncte - PEI

iÍrscrito ntcpl'/IvíF só n". 60?.25?.264O0 c RG n'. 3.445.16ó S§P-PE c E snpÍ€sa, CRISTIANO DAI{TA§
socIEDADE INDIYIDUAL DE ÀDYOCACIÀ CNPJ n" 32.320.9ó7.0001-47, com scdc à Rua Luiz
Epaminondas, 26GB, Ccntro, CEP:56flO400, C\rstódia/PE, Éc ato EP,rBcntado Por Cristiano Teireira Dar*as,

brasileiro, casado, Advogsdo OA3/PE n" 4ó'912. patador do CPF n' 867.618.024-91. do RG n" 3295396 SSP PE

rtsidente c doNnicilfudo m Av- Fqnando LiÍnâ Lcite, Nossa sahra de t qrrds, 27, cEP : 566,1O{00, Cuíódia/PE

endeÍcço el€tÍôoico : , drravEdc simpl€§m!írte CONTRATADO' d€clq!ryn

cgrn asesp€cificaçõ€s e canctciza@es dc servige conftnme fu€to Básico, do Proc€sgo Administrativo 0412024,

m€diÂ e8s s€guint6 clíusulas c crydições, cqsoarle t ci Foderal rf. 14.133/21 cms condiçõcs a seguir estipuladas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Cmtratação dc socicdadc dc adrrogado pora pestaçâo rle srrviçoc técnicm espcoializadm crn cusuhorh c asscssçia
jurídica eom ênfas€ no oo cúcioeo judicial e çranto exames de qu€§tões sdminktÍatiyas dG Ítlsior codlplerddade,

pca atenOe. às rnessidsdês da C&rsÍa Mmicipal de laqusÍitingB- PE- & acGdo com Ís rxrmas e cmdiçÕes

previstas no Projco Básico.

CLÁU§ULA SEGUNDA . DO PRAZO
O prem pa'a I €x61rção do obj€to deíe ooordo $rá até 08 de fev€Íefuo dç 2()24, oofado a partt da data de assinatra

do cffio. respeitado o limite de ôrrasão consignado na fcma da Lci n" 14.133/21.

CLÁU§ULA TERCEIN^ _ DO PREÇO E DA Í1ORMA DE PÀGAMEI'{TO
Conro cmsp,rÊstlgão à e e€uç[o do s€rviço, obj€to dcstc 8ccdo, s CsÍÍ8taúa pogúá ao Cmtratado o valor de 12

(doq€) paÍcda de XLi§ 7.000,00 (s€te mit r€âb), túalizando um v8ln global de Rl§ t4.000,00 (oit€nta e quatro € $aEo
mii mair).
PrrÍgnÍo fulco: O Cotretaúte ef€úará o pagamcnto d8s frntras rsfÊreÍÍ€s â É(sta9ão d€ s€Íviço do ójeto d,Êste

Co[rtr8to em stá 15 (quinze) diâs cotrs€cúivo§, I coofar de €íüads da mq ls no Sac Financeiro da Cânura

Municbal de V(Í€sdc€s.

CLÁU§ULA QUART^- DOS RECIJR§O§ FINANCEIRO§
Os recuÍsos para Íealização do objao do pÍeseÍte contralo são úiuodos da seguire dota§5o orsamcntária para o

€x€rclcio de 2024 a squir cspecificada:

Ôrgro: ot - ccrpo aeliuerativo CRISTIA Assinado de
Unidade: 0l0l - Corpo dcliberativo € §'cüêlâria da CámÂÍâ ÍOfma
Progrüna: C&igo - 01031000120@ - ManutcoÉo das Atividades Administrativas; NO digital por
Ddação:21-Código-3.3.90.39.00-OutÍoss€Íviçosdcrcrccirc-Pcssord,*.TEIXEIRACRISIIANO

DANTAS lxL?r
fO E: SLaoail€l4, E-MAL: Íd.Éootrrt Ctaqur.ltinírdúoÍtt.pr,lrt tr

"* - * H. H#-milãffi?ir,t#-'#
I d..at{rntraít non 1p..btrtí @ r...a.C...rUr;. o.r*r.rr.aU

J
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clÁusul,Á eult\TA - Do
:
I

RECEBI]ITENTO

i!:,,*i+o Jn 1ct"
DO OÀ'ETO CONTRATUAL

A sceitação fiml dc scrviçc depeoderU dc prévia verificaçfo. pela fiscalização do Codratante, de sa pleoa

cmfqrnidrde com o €stipuhdo nessê instrEncdo.

CLAUSULA SE!ff A - DA§ ALTERAçÔE§
Âs slt€ÍaÉcs, porvcíhna necessárias ao ficl crurpdmeÍúo dcstc coflrato, s€Íão cf€tivadâs nÀ forma e cmdiçõÊ§ do

EÍL 124 e s€guints dâ Lei n." 14.133/21, fcrmalizadas pÍsvismcíle Etnvés e teÍmo Aditivo, que passará a inregrar

Gstc cortrato poÍl lodG os Íins legais.

PÜfg'r,b único: O Ccmraudo fica obrigEdo a aceitar nas mcsmas condiões coútÍatud§ c aaêcimos ou

srryressõc que sc fizerrm necessáÍiG, até 25% (vide e cinco por curto) do vâlú inicial afuâliudo do contsto.

cLÁUsuLA §ÉTDIA - I,AS PRERROGATTVAS IX) CONTRÂTAI\ÍTE
O rtgimc jrrÍdico que r€ge este acado confero à ClLnara Mrnicipal as pÍcÍogativ&§ mrurtaúls dc rL 104 Ê

seguiües da Iri no 14.13312I, 8s quais são recomhecidas pela Codraada Ohigrr'so'á:
I- Efaur o pagamentq coDfnmc propGa ds licitrtrte Ê aceita pch Câman Muaicipal, nas cotrdições €írbelccidsr

no odital dc licitaçtro.

II- NotiflicsÍ pü escrito a contratada. fixando-lhe prazo para cürigir irfeguhridâdca coú6tâd€s Da pÍrstrçgo dos

serviçoe;

Itr- Prcmov€Í s fiscalizãçlo da exccuçào do corúato.

IV - ItejtaÍ todas as iafamaç.õcs e fcneccr todos G doqrmdos trêocasóriB psrs cr(€cução dm serviçs

conEâtado§:

V- Quândo os senriçe fcrear orctltadm m scde da C&ora Municipal, dispoldbilizsÍ locsl, equipEncús e

intaestnrtura para qrecwão &s dividsd€s-

CLÁUSULA OITÁVA - DA§ OBRIGAçOES DA CONTRATADA
Sen prcjulzo das obrigsÉ€s oodEltcs Ds Lei tr 14-13321 caber4 ainda. à Coffida:
§ l" - A rÊspotrsúiüda& por qrsrgos traballristrs, preyid€nciários, fiscais, coür€Ícisis e ciüs, decrrntes dr
o(ccr4ào do pÍrÊsc,lte ContÍâto, G teÍm8 do EÍt t 2 l da t,ci Íf 14.133121 .

§ 2' - Ohige{ê I Cmtralada I mant€r-se' ôüsnte toda I o(acuÉo do pÍssede coÍlÍato. €tn coÍlpatl'bilidadê oom 8s

obrigsções sssumi&s bco cmo coo todas $ cediç6es dc prcs€ütes nâ ügêosh drste inÍrumearo.

§ 30 - Prcstar os srrviçog rigorcomentc de acudo com as espccificações corstântls nc§te üstsum€nto sontratual c

Projeto Básico, obedeidc am critáioe e pa&ões de quslidadc predaerminados.

c|,ÁusuuI xOne - I,A RE§CI§ÂO CONTRÀTUAL
O presÊÍ[c Cúrro poderá *r rtscindido nrs segriúcs cmdiçõcs. eem gcjuÍzo do di:pcto no at 137 da Lei rf
14.13321. mn as alreraçõcs inlroôzllas por lcis poceriores.

I - Pelo Coffiúe: Unilú€ralE€atÊ. ür cáso de ino(ccuÉo do ójdo coúarsdo, bem como variação de

htcress€.
lI - Por ambas as paÍes: Na oor&rcis d€ caso foÍtuito (xr força nuia, rcgularmente compÍovado, tfi ando

absolutam€de inYiáYel a execuçâo do ContrÊto.

cRlsTlANo Assinado de forma

DÉcrMA . D^s pENALTDADF.. iui r rnÀ ónrurns íl?i?l#^HLfl'l-"
R[t ul ô! Sor,E ArDr.l, lt|,,- Ctnlro - CEP ss.rI{Xr - T Qt Anm{GAOO (nTE - PE

iOÍ{E: t1áO4il€14r, E-MÂ|U lcE€coõtrlt OtEqulrftl .donqt€rc.h&br
lrl. Irsl da SqE Attr.rd,B, - C.rtlio -t.qll|rit{nl. aro taort - FE

cEE raTto-ooo lcrlP* oa. aózr1tlo@l-r7
I.--aa{..üa.í--t t -+r. @ rr.trr,rrro,r;rrcrrto+..rog.r

/l
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7'l set;ao Jc 't ua
vissÍdo imp€dir ou mhimizÂr o§ danc causadm pets licitantcs € cfitÍatado§

gre dcac[mFe$ suss obrigÊç6€s.

A CONTR.ATÂDA cstrá suiit8 as IrGEíveis s8nçõG3 sfuini§trúivs§ com fimrtamerto no 8Íi8O 15ó de Lei Ú'

14.133 dÊ 0l ô ab,ril dc 2ü21.

CL,I§ULA DÉCIMÁ PRIMEIRA - DIO FIORO E DA§ I,I TIO§IçOES NNAIS

Âs qu€stõcs d€coÍÍ€olês da oaecug8o d€ste Coúrtq que nlo possrm s€tr dirimidss adminiÍiÍdivsmãrte s€Íâo

proccssadar e julgld.s no Fq.o do Munic$io rk Taqrritingl do Nctc-PE. com c]rclustro de çI8hu€Í outro. poÍ

nrais privihgia& çe soja

para firmeza e como prota que assim bve. €ntr s! âjustEdo e coÍtratado, é hvrado este Cortmloquc depois de tido

e achado dc aconlo pclas p8ltc§ C6üÚtútca e Pdrs &Et€mrlohss 8b8ixo, delc s.odo qEs$ás 8s nec6sári8s copios

que ttÍão o mesmo valú & origiral.

TaquaritingB do NGtc (PE), 0t dê fcverciro de 2024.

AADMINISTRAçÃO

Test€Ínunhas:

que deve atuaÍ

CÂMARA DE

IZ
DE UARITINCA Í}O NORTE

l-3'l
SILVA

cRlsrrANo §'f#,T^B'+i,[f.X'
TEIXEIRA DANTAS brures

CPF/MF:

CRI§TIANO TEIXEIRA DANTA§
CRISTIANO DANTA§ §OCIEI'ÀDE INDIVIDUAL DE AI)VOCACIA

CNPJ n' 32320.9671000 I 47
CQNTRÂIADA

CPF,/IúF:

Ru.8.ul dc Sour. ant r.l, nt !7 - cãlEo - CEP 55.7900 - Í OUAnlTlÍlG DO ÍtfiIE - PÍ
FONE: t1.'{Xil{149 E{rlAILr

nu. Lul d.souu

I
do lloÍt -PE

CNPJ n"

CEP: 55790-OOO
ü .rrqudü.|tlaqsít.r..liL!.
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Câmara Municipal de Joáo Alfredo R$ 7.000,00 (Sete mil reais);

Câmara Municipal de Taquaritinga do
Norte

R$ 7.000,00 (Sete mil reais);

1.2.Mês que serviu de base para elaboraÉo da rêferida pesquisa: Janeiro de ?0.25.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS UNID QUANTP.UNITÁRIO P. TOTAL
1 PrestaÉo de serviços de Parcela 12R$ 7 335,30 R$ 88 023,60

Advocacia especializado em

Praça: Severino Barbca dê Salês no 227 - Centro - Vertente do LériGPE - CEP 55760-000

Fone - Far: (081) 363472Í)5

$_

l+
\t $

Estado de Pernambuco

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉ
CASA JOÃO DIAS DE SALES

cNPJ N" 69.902 096/0001-80

VALOR DE REFERENC]A DE MERCADO

objeto: Prestação de serviços de Advocacia especializado em Direito Público, com

r"g,rtro na ord;m dos advógados do brasil, para prestar assessoria a Câmara de

Vereadores do MunicÍoio de Vertente do Lerio-PE.

1.0. DA PESQUISA DE MERCADO

1.1. Com base nos custos para execuçáo do objeto da contrataçáo, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabêlecida no Art. 23, § 1o, da Lei

14.193t21 , relacionamos abaixo a média dos preços encontrados

Na pretensa contrataÇão o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido

pór'meio da utilizaçào do seguinte parâmetro. Contratações similares feitas pela

Administração púúica, em eiecução ou concluídas no período de um ano anterior
àdatadapesquisadepreços,obsêrvadooíndicedeatualizaçãodepreços
correspond;nte. Busca de preços realizada no Site do Tome Conta do TCE-PE,

tevanab em consideração preços praticas por outras Câmaras Municipais do

Estado de Pernambuco, com a mesma similaridade dos serviços prestados,

conforme descrito em tabêla abaixo:

VALORESLocArs

R$ 7.500,00 (Sête mil e quinhentos
reais);

Camara MuniciPal de Bodocó

R$ 7.676,50 (Setê mil seiscentos e
setenta e seis reais e cinquenta
cêntavos);

Câmara Municipal de Lagoa de ltaenga

R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos
reais);

Câmara Municipal de Ribeirão



}-

Estado de PemaÍnbuco

CÂMARA MUNTCIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÃO DIAS DE SALES
cNPJ N' ó9.902.09ó10001-80

F,s.: ô51

4"
uÉÊQDO

MA U

Direito Público, com registro na
ordem dos advogados do brasil,
para prestar assessoria a câmara
de Vereadores do MunicíPio de
Vertente do Lerio-PE

2.O.DO VALOR

2.1.A estimativa preliminar total é equivalente a Rs 88.023,60 (oitenta e oito mil, vinte e

tres reais e sessenta centavos).

3.O.DAS CONDçÕES DA CONTRATAÇÃO

3.1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite

prorrogaçáo nos casos previstos na Lei '14.133/21, eslá abeixo indicado e será

considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: 3 (três) dias
Conclusão: Até o final de do exercício de 2026.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exelcício
financeiro óe 2O2á, considerada da data de assinatura do respêctivo instrumento

de ajuste; podêndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos têlrnos dos Arts' '105 a

114, da Lei 14.133121.

4.2.o pagamento será realizado mediante processo regular e êm observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei

14.133121i da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimPlemento.

Vertente do Lerio, 09 de janeiro de 2025

L"*.'"". BsdJo.E \I{41!^cà
Larissa Baôosa Itiedeirog

Assistentê Administrativo

Prrça: S.vorino B8ràole d6 Sah. n'227 - Ceíúo - V8Ítôr B do LÔriGPE - CEP 5578M00
Fon€ - Fax: (081) 3ô3+7295


